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ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA i'UNICIPAL DE IBITIARA

Gabinete do Prefeito

LEI MUI{ICIPAL NO 18E/20í8 DE í8 DE JUNHO DE 20í8

Àutoriza ao Poder Execulivo Municipat a fimar
convênio çom o HPAC - HOSPITAL qAORE ALDO
COPPOLÀ para traosteência de recursos
frnanceiros. a titulo de subvenção sociat, e dá oultas
providéncias."

O Prêíêlto lrunlclp8l de lbiüârâ - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, faz saber quê e Câmâra Municipal de Vereadores aprova e eu sânciono a
seguinte Lei.

AÍt. l'- Fic€ o Poder Executivo Municipal autorizado, para fns do disposio no art.26
da Lei Complementar n.o 1Ol, dê 4 maio de 2OOO, a ÍiÍmar Convênio com o HpAc _
HOSPITAL PADRE ALDO COPPOLA, pará fansferência de recursos financêircs, a
título de subvençáo social para reÍerida entidade, no valor máximo de Rg$.OOO,OO
mensais.

§í'. Os valores Íepassâdos seÉo aplicâdos exclusivamentê para mbÍir despesas de
custeio da enÍdade benefciada, em conformidade com o plano de tÍabalho â ser
proposto e aprovado.

§?. Os recursos visâm complementar a prestaÉo de serviçG êss€nciais de sâúds
pela entidade no âmbito do SUS, oonsiderdndo que a suplemenlação de recürsos de
odgêm privâda aplicados a esses obietivos, revela-se mais econômica.

§3o. A enüdade beneficjada, deverá abrir conia bancária especificâ para
moümentâção dos redlrsos recetidos, bem como prêstar contas dos recrjrsos recebdos,
na Íorma estabslecida no resp€ciivo instumento.

ÂÍL ? - Fica o Poder Executivo Municipat autorizado a promover as modificações
orçamênlárias que sê lizeÍem necessárias parâ o cumprimento do disposto nesta lei.
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Art 30 - Esta Lei entrâÉ em ügoÍ na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em cofltÉrio,

Gabinete do PreÍeito dê lbitiara - Bahia, em 18 dê iunho de 20í8.

JosÉ RoBERTo Dos sANTos oLÍvEtRA
PreÍeito Municipal
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